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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

DESPACHO

Processo n.º: 0006286-43.2019.8.06.0112
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Ricardo Gomes de Menezes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Defiro a Gratuidade da Justiça.

A inicial preenche os requisitos legais, não se impondo o
indeferimento de plano do pedido.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Defiro a Gratuidade de Justiça requerida.

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

A audiência de conciliação só não tem lugar quando ambas as partes
não pretende sua realização ou em caso de tratar-se de direito indisponível.

Remetam-se os autos ao CEJUSC para fins de audiência de
Conciliação ou Mediação, nos termos do Art. 334, do Novo Código de Processo Civil:

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou
de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo
menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Adote a Secretaria de Vara providências para inclusão do nome do(a)
postulante para realização de perícia para aferição do grau da lesão.

Caso não Haja composição, o processo deverá ser incluso no “Mutirão
do DPVAT”, adotando-se as providências legais para esse fim, inclusive, perícia.

Juazeiro do Norte (CE), 25 de fevereiro de 2019.
Francisco José Mazza Siqueira

Juiz
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
CEJUSC - Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Jardim Gonzaga - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-5353, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeirodonorte.cejusc@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0006286-43.2019.8.06.0112
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Ricardo Gomes de Menezes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Considerando o disposto no art. 203, § 4º do CPC, que autoriza a impulsão do feito
através da prática de atos ordinários, designo Audiência de Conciliação para o dia
18/JUNHO/2019, às 13:30 horas, a se realizar no Centro Judiciário de Soluções de Conflitos
e Cidadania de Juazeiro do Norte-CEJUSC/JN, na Sala de Audiências CEJUSC 1, no Fórum
Local. Encaminho os presentes autos à SEJUD respectiva para a confecção dos expedientes
necessários.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de março de 2019.

Ana Clécia Augusto Leite Carneiro
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0006286-43.2019.8.06.0112
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Ricardo Gomes de Menezes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Conforme disposição expressa na Portaria nº 542/2014, emanada da Diretoria do
Fórum Clóvis Beviláqua, cumpram-se os expedientes remanescentes da decisão já proferida
nos autos em epígrafe, em especial, para o comparecimento das partes à Audiência de
Conciliação na data de 18/06/2019 às 13:30h na sala da Sala CEJUSC 1, no Centro
Judiciário CEJUSC, no Fórum Clóvis Beviláqua.

Decisão: "Considerando o disposto no art. 203, § 4º do CPC, que autoriza a impulsão do feito
através da prática de atos ordinários, designo Audiência de Conciliação para o dia
18/JUNHO/2019, às 13:30 horas, a se realizar no Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e
Cidadania de Juazeiro do Norte-CEJUSC/JN, na Sala de Audiências CEJUSC 1, no Fórum
Local. Encaminho os presentes autos à SEJUD respectiva para a confecção dos expedientes
necessários."

Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2019.

Sarah Maria da Silva Gonçalves
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro
do Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.brJuazeiro do Norte

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo nº: 0006286-43.2019.8.06.0112
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Ricardo Gomes de Menezes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada

Prezado(a) Senhor(a) Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a).
Francisco José Mazza Siqueira, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro
do Norte da comarca Juazeiro do Norte/CE, conforme disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil, tem como finalidade a CITAÇÃO de Vossa Senhoria sobre todo o conteúdo
da ação cível objeto do processo em epígrafe, cuja petição inicial e documentos poderá ser
consultada no sistema processual e-SAJ por meio de senha de acesso aos autos digitais, sendo
parte integrante desta carta, bem como INTIMAÇÃO para comparecer à audiência de
conciliação marcada para o dia 18/06/2019 às 13:30h, na sala de audiências deste juízo,
podendo a parte constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir (CPC, art. 334, § 10), e advertindo-se que o prazo contestatório, de 15
dias, contar-se-á conforme o artigo 335 do mesmo Código, tudo sob pena de revelia e de
presunção de veracidade dos fatos afirmados pelo autor no pedido inicial.

Advirta-se também que que o ato processual só não será realizado se ambas as
partes, expressamente, manifestarem desinteresse na composição consensual, e que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência é considerado por lei ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
OBSERVAÇÃO:

1. Expediente emitido conforme art. 3º, do provimento nº 01/2019, da Corregedoria Geral de
Justiça, de 10 de janeiro de 2019.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de maio de 2019.

Sarah Maria da Silva Gonçalves
Técnico Judiciário

Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a).Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Rua da Assembléia, 100, 16º Andar, Centro
Rio De Janeiro-RJ
CEP 20011-904

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processo nº: 0006286-43.2019.8.06.0112
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Ricardo Gomes de Menezes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho do ano de 2019 (dois mil e dezenove), às 13:30
horas, na Sala de Audiências do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do
Fórum desta Comarca de Juazeiro do Norte/CE, onde presente se encontrava o
Concilicador José Lúcio Leite Cavalcante e a Coconciliadora Vittória Euclides Viana. Foi
realizado o pregão de estilo, oportunidade em que compareceu o advogado do autor, Dr.
Marcos Antônio Oliveira Duarte, inscrito na OAB/CE sob o nº 40.351, com poderes para
transigir, firmar compromissos e acordos, conforme Procuração acostada à fl. 5 dos
autos digitais e Substabelecimento juntado na presente audiência. Ausentes, o autor e a
parte acionada. Iniciados os trabalhos, deixa o Conciliador de concitar as partes para uma
composição amigável em razão da ausência da parte acionada, havendo dúvidas quanto
sua frutífera citação e intimação para o ato, dado o não retorno do AR pelos correios,
até o momento da presente audiência. Em seguida, o advogado do autor requereu a juntada
do Substabelecimento. E como nada mais foi dito ou requerido, encerro o presente termo, que
lido e achado conforme, vai devidamente assinado, devolvendo-se os presentes autos a 2ª
Vara Cível desta Comarca. Eu, ______, coconciliadora, o digitei e subscrevo.

Conciliador:________________________________________

Coconciliadora:______________________________________

Advogado do Requerente:______________________________
(Dr. Marcos Antônio Oliveira Duarte - OAB/CE nº 40.351)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0006286-43.2019.8.06.0112
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Ricardo Gomes de Menezes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que faço devolução dos
autos à Vara de Origem, após audiência de conciliação.

O referido é verdade. Dou Fé.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de junho de 2019.

Ana Clécia Augusto Leite Carneiro
Técnico Judiciário

Assinado por certificação digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
• ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0006286-43.2019.8.06.0112
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Ricardo Gomes de Menezes
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Aguarde-se a devolução do A.R.
Expedientes necessários.

Juazeiro do Norte, 21 de junho de 2019.

Francisco José Mazza Siqueira
Juiz
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